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18 de setembro 

éstado dQ S ã.o 'Palllo 

E a de 
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de 7 d~ novembro de 1 . 960. 

de l 

O P'~"Pfeito ~·1\L.J.icipal rla EstB"'lCia de São José do s 
• A -

atrlbuiço~~ , d~ a~c~io com o artigo 52, ls Lei nQ 
de 1. 947, 

D E C R E T A: 

f" vampos , 

1, de 

.4!-tl.:ro vq- ~Jos t. ê rt'lo::; do l''l lg:o 98 , 'la Cnnstituição Es

tadual , e d9 conforn_i1~de ('Orll. o processo no 2155/ 60, compete ao sr . JOS~ 
CESAR DE SCCZA, ~hefe dos Servi~cs de Est'~" adss de Rodagem .i.funic i pal , pa
drão " U", at ualruente relotado no Serviço Bodo7lár lo :-tunlcipa1, conforme 

portari~ nQ 4095/60, mais a sexta- parte do s seus vencimentos, a contar -

do dia 24 de j uru1o do corrente ano . 
Artigo zg - A de~posa corr~rá por conta do Servi ço Rodo

v.:.á .... io '!'n,icipal . 

Artlr i1 ) O - ~st~ ·le.;~.reto ent·f\;p·á em vigor n9 data de sua 

pub"!.lf'a'; '30 , re7cGadas as· di:pcsiçÕ0s em cont:••áPio . 

V;?mbro de 1 . 960. 
Pr A ~ -- J , c 7 ef-:;itura 1a Esta"lc.ia r.t'3 i.:>ao Jse dos ampjs , de 

Elraano Ferreira Veloso 

Pref eito ~uniclpal 

no-

Rr::[!l3 trado e publicado na Secção do Exp4Jdlen~e e Pessoal 

aos sete de nov~mbro de mil no'T9C~ntos e sessenta. 


